TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3° REGIAO
Secretaria do Tribunal Pleno, do Orgéo Especial e da Segéo Especializada em Uniformizacdo de
Jurisprudéncia

RESOLUGAO ADMINISTRATIVA N. 126, DE 15 DE JUNHO DE 2026

CERTIFICO E DOU FE que o Egrégio Orgdo Especial do Tribunal
Regional do Trabalho da 3% Regido, apreciando o processo TRT n. 00129-2026-000-03-
00-9 MA na sesséao ordinaria realizada em 11 de junho de 2026, sob a presidéncia do
Exmo. Desembargador José Marlon de Freitas,

RESOLVEU, a unanimidade de votos,

REFERENDAR o ato da Presidéncia (Portaria GP n. 162, de 12 de maio
de 2026) que concedeu aposentadoria voluntaria por tempo de contribuicdo ao servidor
Fernando José Versiani Penna, Técnico Judiciario, Area Administrativa, Classe C,
Padrao 13.

Participaram da apreciagdo da matéria os Exmos. Desembargadores José
Marlon de Freitas (1° Vice-Presidente), Maria Cecilia Alves Pinto (22 Vice-Presidente),
Maristela iris da Silva Malheiros (Corregedora), Anténio Gomes de Vasconcelos (Vice-
Corregedor), Marcus Moura Ferreira, Ricardo Anténio Mohallem, Denise Alves Horta,
Anemar Pereira Amaral, César Pereira da Silva Machado Junior, Jorge Berg de
Mendonga, Emerson José Alves Lage, Fernando Luiz Gongalves Rios Neto, Lucas
Vanucci Lins, Rodrigo Ribeiro Bueno, Sérgio Oliveira de Alencar, André Schmidt de
Brito e Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim; participaram também da apreciagéo as
Exmas. Desembargadoras Maria Stela Alvares da Silva Campos e Cristiana Maria
Valadares Fenelon, convocadas na forma do art. 16, § 10, do Regimento Interno deste
Tribunal.

Presente o Exmo. Procurador-Chefe da Procuradoria Regional do
Trabalho da 3% Regido, Max Emiliano da Silva Sena.

TELMA LUCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciaria
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